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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
    
 PORTARIA Nº 04/2019 - SOSP 

 
 

           “Concessão de diárias” 
 

 
 
A Senhor APARECIDO DA SILVA GONÇALVES, Secretário Municipal da 

Secretaria de Obras e serviços públicos do município de  Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WAGNER 
NIRO 
 

Campo 
mourão– 
PR 

05/07/2019 05/07/2019 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA nº 
04/2019 SOSP COM 
FINALIDADE  DE VIAGEM A 
CAMPO MOURÃO-PR PARA 
LEVAR PACIENTES PARA 
CONSULTAS MEDICAS NO 
SISCOMCAM 
 

“R” 30,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 04 de Julho de 2019. 

 
 
 
 
 

APARECIDO DA SILVA GONÇALVES 
Secretario de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. 
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PORTARIA Nº 05/2019 – SOSP 

 
 

            “Concessão de diárias” 
 

 
A Senhor APARECIDO DA SILVA GONCALÇVES, Secretário Municipal de 

Planejamento, Obras e Serviços Públicos de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas 
pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

EDUARDO 
NALIN 
COLOSIO 

MARINGA– 
PR 

05/07/2019 05/07/2019 1 REQUERIMENTO DE DIARIA 
Nº 05/2019 SOSP COM 
FINALIDADE  DE VIAGEM A 
MARINGA-PR PARA LEVAR 
DOCUMENTOS PARA 
PROTOCOLAR. NO GIVOG 
 

“I” 35,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
 

Quarto Centenário – Paraná, 04 de Julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

APARECIDO DA SILVA GONÇALVES 
Secretario de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. 
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PORTARIA Nº 40/2019 - SEADM 
 
 

         “Ressarcimento de diárias” 
 

 
A Senhor MARCIO DA SILVA KRACHINSKI, Secretário Municipal da 

Fazenda de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2017. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

Wagner Niro Maringá 
- PR 

28/06/2019 28/06/2019 
 

1 REQUERIMENTO DE 
RESSARCIMENTO DE 
DIARIA nº 43/2019 
SEADM COM A 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A MARINGÁ A 
SERVIÇO DA 
SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 
CONFORME C.I 
056/2019 SEAMA 

“R” 30,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 02 de Julho de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

MARCIO DA SILVA KRACHINSKI 
Secretario da Fazenda 
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PORTARIA Nº 041/2019 - SEADM 
 
 

      “Concessão de diárias” 
 

 
A Senhor MARCIO DA SILVA KRACHINSKI, Secretário Municipal da Fazenda 

de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo 
Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MARCOS 
ANTONIO DA 
SILVA DE 
CRISTO  

CURITIBA– 
PR 

08/07/2019 12/07/2019 
 

3 REQUERIMENTO DE 
DIARIA Nº44 /2019 SEADM 
COM OBJETIVO DE 
PARTICIPAR DE REUNIÕES 
COM AUTORIDADES DOS 
PODERES: EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO, E TAMBEM 
PARTICIPAR DO CURSO DE 
ADMNISTRAÇÃO PUBLICA 
MUNICIPAL. 
 

“I” 1.500,00 

MARCOS 
ANTONIO DA 
SILVA DE 
CRISTO  

CURITIBA– 
PR 

08/07/2019 12/07/2019 
 

1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA Nº44 /2019 SEADM 
COM OBJETIVO DE 
PARTICIPAR DE REUNIÕES 
COM AUTORIDADES DOS 
PODERES: EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO, E TAMBEM 
PARTICIPAR DO CURSO DE 
ADMNISTRAÇÃO PUBLICA 
MUNICIPAL. 
 

“R” 150,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 05 de Julho de 2019. 

 
 
 

MARCIO DA SILVA KRACHINSKI 
Secretario da Fazenda 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

                                         TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2019-PMQC 
 
 

Encontra-se aberto na Secretaria da Administração do Município de Quarto 
Centenário/PR, o processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob Nº. 004/2019-
PMQC, do Tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 23/07/2019, às 09hs00min, no 
Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de Licitações, localizada na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, de 2ª à 6ª feira, 
das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, na Avenida Dr. Hemerson Siqueira 
e Silva, 594, centro, nesta cidade de Quarto Centenário/PR, podendo o Caderno de Licitação, 
composto do Edital e seus Anexos, ser retirado junto ao setor de licitações da Prefeitura Municipal 
de Quarto Centenário, até o último dia útil que anteceder a data designada para a abertura do 
certame. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo 
telefone (44) 3546.1109, na Secretaria de Administração ou no setor de licitações. 

 

Quarto Centenário/PR, 05 de JULHO de 2019. 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE  LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019-PMQC 
 
 

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, CONFORME  DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06.  
 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão, na forma 
Presencial,  sob o Nº. 014/2019-PMQC, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, conforme 
especificado no Edital.  

Do Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (SACOS DE RÁFIA E 
SACOLA PLÁSTICA OXI-BIODEGRADÁVEL), CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONVÊNIO FUNASA Nº CV 0459/16, COM 
REGISTRO NO SICONV SOB Nº 839432/2016, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE-FUNASA E O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, PARA 
IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE COLETA SELETIVA NO DISTRITO DE BANDEIRANTES 
DO OESTE. 

Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até às 
09hs00min do dia 01 de AGOSTO de 2019, sendo que a sessão pública para abertura e 
julgamento será no mesmo dia, às 09hs00min, no Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de 
Licitações, localizada na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto 
Centenário, Estado do Paraná. 

Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no 
horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min 
às 17hs00min, na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro,  no Município de Quarto 
Centenário, Estado do Paraná, telefone/fax (44) 3546-1109. 

 

 

Quarto Centenário/PR, 05 de JULHO de 2019. 

 
 

REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº.066/2019-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de Direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO 
KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF sob Nº. 
329.708.119-87, residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto Centenário, Estado 
do Paraná 

CONTRATADA: GOIOERE - COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 80.043.888/0001-89, 
estabelecida à Av. Daniel Portela, nº 1105, Centro, Município de Goioerê, Estado do Paraná, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr. ADEMAKI HIROYOSHI KOURA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade sob 
Nº.5.861.206/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 756.345.466-72, residente e domiciliado em Goioerê/Paraná. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE conforme as condições 
estabelecidas no TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2019 e na proposta firmada pela Contratada, que passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição.. 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2019 

VALOR: O presente contrato tem o valor total, fixo e irreajustável de R$ 1.527,35(um mil, quinhentos e vinte e sete reais e 
trinta e cinco centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31/12/2019, contados da data de sua assinatura, com eficácia 
legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
DOTAÇÃO: Para o objeto desta licitação, os recursos previstos incorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

0200204122000220023390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0300304124000220033390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0400402061000220043390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0500524131000220053390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0600604122000220063390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0600622661000220403390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0700704123000220083390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910301000320813390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910301000320813390300000 1039 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910301000320873390300000 31006 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910301000320873390300000 33006 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910305000320883390300000 2020 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910305000320883390300000 2021 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910305000320883390300000 2022 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910305000320883390300000 2023 MATERIAL DE CONSUMO 
0901008244000420153390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0901008244000420193390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0901208243000460133390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0901208243000460593390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312361000520273390300000 1034 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312361000520293390300000 1024 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312361000520463390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312361000520463390300000 1026 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312365000520943390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 



 

ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO II                                                                     Quarto Centenário Sexta-Feira, 05/07/2019                                   
EDIÇÃO Nº 0266                                                                                                      Página 8 de 17 
  

OCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0266  DATA  05 07 2019.pdf – tipo *.p7s) 

 

1001312365000520943390300000 1026 MATERIAL DE CONSUMO 
1001413392000620323390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1001527812000720343390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1101615451000220333390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

                             1201720606001020383390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Junho de 2019. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº.067/2019-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de Direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO 
KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF sob Nº. 
329.708.119-87, residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto Centenário, Estado 
do Paraná 

CONTRATADA: F.P. GARALUZ - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 07.299.558/0001-69, 
sito na Rua Santos Dumont, nº 1406, Centro, Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. FLAVIO PEREIRA GARALUZ, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob o Nº. 
7.604.345-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o Nº. 043.778.839-33, residente e domiciliado na cidade de Campo 
Mourão/Paraná. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE conforme as condições 
estabelecidas no TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2019 e na proposta firmada pela Contratada, que passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição.. 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2019 

VALOR: O presente contrato tem o valor total, fixo e irreajustável de R$ 1.161,40(um mil, cento e sessenta e um reais e 
quarenta centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31/12/2019, contados da data de sua assinatura, com eficácia 
legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
DOTAÇÃO: Para o objeto desta licitação, os recursos previstos incorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

0200204122000220023390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0300304124000220033390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0400402061000220043390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0500524131000220053390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0600604122000220063390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0600622661000220403390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0700704123000220083390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910301000320813390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910301000320813390300000 1039 MATERIAL DE CONSUMO 

0800910301000320873390300000 31006 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910301000320873390300000 33006 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910305000320883390300000 2020 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910305000320883390300000 2021 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910305000320883390300000 2022 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910305000320883390300000 2023 MATERIAL DE CONSUMO 
0901008244000420153390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0901008244000420193390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0901208243000460133390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0901208243000460593390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312361000520273390300000 1034 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312361000520293390300000 1024 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312361000520463390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
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1001312361000520463390300000 1026 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312365000520943390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312365000520943390300000 1026 MATERIAL DE CONSUMO 
1001413392000620323390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1001527812000720343390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1101615451000220333390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

1201720606001020383390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Junho de 2019. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº.068/2019-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de Direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO 
KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF sob Nº. 
329.708.119-87, residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto Centenário, Estado 
do Paraná 

CONTRATADA: NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 07.518.984/0001-46, 
estabelecida à Av. Brasil, nº 3671-B, Zona I, Município de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr. LOURIVAL BALAN, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 3.121.316-9/SSP-PR 
e inscrito no CPF/MF sob Nº. 431.079.829-20, residente e domiciliado em Umuarama/Paraná. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE conforme as condições 
estabelecidas no TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2019 e na proposta firmada pela Contratada, que passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição.. 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2019 

VALOR: O presente contrato tem o valor total, fixo e irreajustável de R$ 449,90(quatrocentos e quarenta e nove reais e 
noventa centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31/12/2019, contados da data de sua assinatura, com eficácia 
legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
DOTAÇÃO: Para o objeto desta licitação, os recursos previstos incorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

0200204122000220023390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0300304124000220033390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0400402061000220043390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0500524131000220053390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0600604122000220063390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0600622661000220403390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0700704123000220083390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910301000320813390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910301000320813390300000 1039 MATERIAL DE CONSUMO 

0800910301000320873390300000 31006 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910301000320873390300000 33006 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910305000320883390300000 2020 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910305000320883390300000 2021 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910305000320883390300000 2022 MATERIAL DE CONSUMO 
0800910305000320883390300000 2023 MATERIAL DE CONSUMO 
0901008244000420153390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0901008244000420193390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0901208243000460133390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
0901208243000460593390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312361000520273390300000 1034 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312361000520293390300000 1024 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312361000520463390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
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1001312361000520463390300000 1026 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312365000520943390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1001312365000520943390300000 1026 MATERIAL DE CONSUMO 
1001413392000620323390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1001527812000720343390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
1101615451000220333390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

1201720606001020383390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Junho de 2019. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº.073/2019-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Drº Hemerson Siqueira e 
Silva, 594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF sob Nº. 329.708.119-87, residente e 
domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 
20.127.698/0001-18, com sede na Rua Desembargador Munhoz de Mello, nº 3800 - sala 703 - Ed. Centro Comercial, Bairro 
Zona I, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal o Senhor CARLOS 
JEFFERSON NOBRE, portador da Cédula de Identidade N.º 2.188.690/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob N.º 433.769.839-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Helena, nº 1389, Jardim Canadá, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ADEQUAÇÃO NO PRÉDIO DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CORAÇÃO DE MARIA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019-PMQC 

VALOR: Pela execução do objeto ora contratado, o contratante pagará a contratada o valor correspondente à execução da 
obra/serviço, tendo por base o preço seguinte. O valor total da presente contratação importa em R$ 39.858,55 (trinta e nove 
mil e oitocentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e cinco centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 

DOTAÇÃO: Pelos pagamentos devidos em razão da contratação do objeto responderão os recursos das seguintes dotações 
orçamentárias: 10.013.12.365.0005.2.094.3.3.90.39.00.00. 1026 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 
10.013.12.365.0005.2.094.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Julho de 2019. 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2019-PMQC 
 
 

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, CONFORME  DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06.  
 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial,  sob o Nº. 
013/2019-PMQC, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, conforme especificado no Edital.  

Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONVÊNIO FUNASA Nº CV 0459/16, COM REGISTRO NO 
SICONV SOB Nº 839432/2016, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-
FUNASA E O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE 
COLETA SELETIVA NO DISTRITO DE BANDEIRANTES DO OESTE. 

Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até às 09hs00min 
do dia 31 de JULHO de 2019, sendo que a sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo 
dia, às 09hs00min, no Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de Licitações, localizada na Av. Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, na 
Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro,  no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 
telefone/fax (44) 3546-1109. 

 

 

Quarto Centenário/PR, 05 de JULHO de 2019. 

 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 



 

ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO II                                                                     Quarto Centenário Sexta-Feira, 05/07/2019                                   
EDIÇÃO Nº 0266                                                                                                      Página 15 de 17 
  

OCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0266  DATA  05 07 2019.pdf – tipo *.p7s) 

 

EDITAL Nº 054/2019 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2017 - EFETIVO 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, 

REINALDO KRACHINSKI, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NAS LEIS 

MUNICIPAIS Nº 034/97, E 041/97 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 
 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, os candidatos 

aprovados no Concurso Público instituído através do Edital nº 001/2017, classificação final Edital nº 017/2017 e 

homologado pelo Decreto nº 1022/2017, relacionados no Anexo Único deste Edital. 

 

II - Os candidatos convocados deveram apresentar-se junto ao Departamento de 

Recursos Humanos, na Secretaria da Administração, de 08 a 12 de julho de 2019, para retirar a relação de 

documentos e exames médicos a serem providenciados.  

 

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação 

necessária, os candidatos deveram apresentar-se no departamento de Recursos Humanos, para o processo de 

nomeação de 15 a 25 de julho de 2019. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da 

Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do Município de Quarto Centenário e no Site 

http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2019. 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 054/2019. 
   ANEXO ÚNICO 

 
 
 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL. 
 
Nº insc. NOME DO CANDIDATO 
1923920 GEOVANA SOARES VALLE 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Marcio da Silva Krachinski 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 


